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Campus de Marechal Cândido Rondon
Programa de Pós-Graduação em Agronomia —Mestrado e Doutorado

EDITAL N'01/2021 - PPGA

RESULTADO DO RECURSO INTERPOSTO EM FACE DO
DO EDITAL N'43/2020 —PPGA, DE CLASSIFICAÇAO E
CONCESSAO DE BOLSAS DE ESTUDOS NO PROGRAMA
DE PÓS-GRADUAÇAO EM AGRONOMIA, NÍVEL DE
MESTRADO E DOUTORADO, ÁREA DE CONCENTRAÇAO
EM PRODUÇAO VEGETAL.

0 Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Agronomia — Mestrado e
Doutorado, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais;

Considerando a Portaria Ministerial n'09 de 14/03/2019, publicada no DOU de
18/03/2019, de reconhecimento do Programa de Pós-Graduação em Agronomia - Mestrado e
Doutorado;

Considerando a Resolução n'78/2016-CEPE, de 02 de junho de 2016, que aprovou
as Normas Gerais para os Programas de Pós-Graduação da Unioeste;

Considerando as Resoluções n'41/2017-CEPE, de 27 de julho de 2017, n'24/2018-
CEPE, de 12 de abril de 2018, n'75/2018-CEPE, de 06 de dezembro de 2018 e n'30/2019-
CEPE, de 21 de março de 2019, que alteraram a Resolução n'78/2016-CEPE;

Considerando a Resolução n'18/2018-CEPE, de 12 de abril de 2018, que aprovou o
Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Agronomia - Mestrado e Doutorado.

Considerando o Edital n'25/2020 —PPGA, de 05 de agosto de 2020, referente
abertura do processo de seleção;

Considerando o Edital n'31/2020 —PPGA, de 23 de setembro de 2020, referente a
prorrogação do prazo de inscrições ao processo de seleção.

Considerando o Edital n'39/2020 —PPGA, de 30 de novembro de 2020, de
homologação das inscrições para seleção de ingresso e concessão de bolsas de estudos no
Programa de Pós-Graduação em Agronomia.

Considerando o Edital n'41/2020 —PPGA, de 14 de dezembro de 2020, de resultado
dos recursos de inscrições não homologadas para seleção de ingresso e concessão de bolsas de
estudos no Programa de Pós-Graduação em Agronomia;

Considerando o Edital n'42/2020 —PPGA, de 16 de dezembro de 2020, de
resultado da seleção de ingresso no Programa de Pós-Graduação em Agronomia.
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Considerando o Edital n'43/2020 —PPGA, de 16 de dezembro de 2020, de
resultado da classificação da concessão de bolsas de estudos no Programa de Pós-Graduação
em Agronomia.

TORNA PÚBLICO:

0 resultado da análise do recurso interposto contra o Edital n'43/2020 —PPGA, de
classificação para concessão de bolsas de estudos no Programa de Pós-Graduação em
Agronomia —Mestrado e Doutorado, com área de concentração em Produção Vegetal para o
ano letivo de 2021.

1. DO RESULTADO DO RECURSO

Candidato CPF Resultado do Recurso
1 Luciana Sabini da Silva 082.085.299-66 Recurso indeferido

Informações poderão ser obtidas pelo telefone (45)3284-7911, e-mail
aunioeste mail.com, ou pelo endereço eletrônico htt ://www.unioeste.br/ os/ a.

Publique-se.

Marechal Cândido Rondon, 08 de fevereiro de 2021.

NEUM RCIO VILANOVA DA COSTA
Coordenador do PPGA

Portaria 1402/2019 —GRE


